
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
realização de serviços de limpeza 
urbana, capinação, roçagem e poda de 
árvores na Rua Ubatuba, Rua Ester e 
vias adjacentes, localizadas nos bairros 
Vila Guiomar e Vila Alpina. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a realização de serviços de limpeza urbana, capinação, 

roçagem e poda de árvores na Rua Ubatuba, Rua Ester e vias adjacentes, localizadas 

nos bairros Vila Guiomar e Vila Alpina. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista reiteradas reclamações de moradores 

da região, que relatam a presença de mato excessivamente alto nas calçadas, canteiros 

e áreas públicas, bem como a necessidade de poda das árvores que se encontram com 

copas volumosas e galhos avançando sobre a via e a rede de iluminação pública. 

Tal situação tem gerado preocupação quanto: 

• à proliferação de insetos, escorpiões e roedores, representando risco à 

saúde pública; 

• ao acúmulo irregular de resíduos sólidos, favorecido pela vegetação 

alta; 

• à obstrução parcial de calçadas, prejudicando a mobilidade de pedestres, 

especialmente idosos, pessoas com deficiência, crianças e mães com 

carrinhos de bebê; 

• à redução da iluminação pública no período noturno, em razão da copa 

das árvores encobrindo luminárias; 

• ao aumento da sensação de insegurança, uma vez que áreas com 

vegetação densa podem servir de esconderijo e facilitar a prática de atos 

ilícitos; 

• ao comprometimento da drenagem urbana, pois o acúmulo de folhas e 

resíduos pode obstruir bocas de lobo, contribuindo para alagamentos em 

períodos de chuva; 
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• à valorização urbana e qualidade de vida, considerando que a adequada 

manutenção dos espaços públicos contribui para o bem-estar coletivo e para 

a conservação do patrimônio público. 

Ressalta-se que a manutenção periódica dessas áreas é medida preventiva 

essencial, alinhada aos princípios da eficiência administrativa, da preservação ambiental 

e da promoção da saúde pública. 

Diante do exposto, solicito que o Executivo Municipal, por meio das secretarias 

competentes, adote as providências necessárias para a execução dos serviços 

mencionados com a maior brevidade possível, informando, se possível, o cronograma 

previsto para atendimento da demanda. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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